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ÉffiÊÍ*TÁ: SÉLEÜê CGHP=TÊT*CãÃ ÃCã
?I?1JLÀEE§ trÕg AÊ*Ã.ã§ EÀ ÀÉFJ[ii*iã?F-AçÃü
í}ISTFÂ *G trUNICíPIG, E OÁ OUTRAS
PEOYT§ÊàêCrâg-

G PEEFEí?G DE E$HtGiPfg trE RI§ CLÂ*G'ftJ, íTO IJ39 dE SUAS AffiUi@S E,

Con=iderando o disposto nos ârtigos õ2 e 72 da Lei Orgânica do Municipio de Ric Clarcr/RJ,
e §uaã aêÉeraç&s;

OECBETÃ:

Art. 1a Fks de+eg*da a+s Secrdárias Muniaipais, ac Controlador-Geral, ae Proeurador-
Gera! e aos oeupantes de cargcs equivalentes a Çompetêneia cie ordenadores de despesas dss
re-epec{ivas pasEs de gestão, ficando os mêsrr}cs respor:sáveis palc,s atas que êssinêrem,
ordenarem zu praticarem.

Art. 29 Os Secretários Municipais, c C+ntroledo;--Geral, o Frocuradcr-Geral, no âmbitc de
§uã§ rÊ§pectiva§i pâ*ãc p*derãa:

I - Ordenar despesas, ebsewada ã programação orçamentária e finaneeira do Município,
esÍaireieçitlÊ pÊrã o *xercíeis de referê*cÍa.

li - Homologar os resuítados de iiciiaçÕes, adjudicancjo seus cbjetas

llt - RaiÍficar as disp.er:sas e ínexigibitidal€s nas hiSte=es previstas ein lei

iV -Âssinar editais de iicitação. contratos. convênios e respectivas ordens de serviçcs.

V - *,provar preetaçÕes de csfitae de cçnvênÍos e adiantementcs, apôs a análise téeniea da
Controladoria-Geral do Município.

Vi -Aprovar presteções de cor:tas en: gerel na fcrrna da lqielaçãa pertir':enie

Wl - Celebrar parcerias por meio de Tennos de Fomento, Têrmos de eolaboração ou Acordo
-l^ -^^^^-^ÁãÃIJE (/IJLTHEI cl9ctl,r.

Art. 3{, Em decarrência do estabelecido na art. 20, inciso l, deste Deereto, o* Titulares dss
ôrgãcs poserãc c-reersada a legalidade da ptomdir,Êírt§, rrdenar da=F*es de ex=rçieiüs
anteriores e reconhecer dívidas íeffianescentes nas suas á"'eas de atuaçã+.

Ârt. 40 Dê*se ciência do csnteúdo do presente decreto ao Egrégio Tribunal de Contas do
Êsia'Éo ô; *ie de Jer,:efre - -iüE-RJ pÉÍê âs rievidas anataçôes.

ÂrL 50 Este üeereto entra em vigor na

Rio Claro/RJ.. 05 de janeiro de 20?6.

publicação, surtindo efeitos a retroatívos
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